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HARAS DARA:

Tiago de Araújo e Família

A Concretização de um Sonho

O Haras Dara nasceu da realização de um sonho de infância. Desde criança, sou 

apaixonado por animais.

Já adulto, casado e pai, sempre desejei criar cavalos para o lazer da minha família. Meu 

objetivo era, durante as férias no Brasil, poder sair em cavalgadas com meus filhos pelas 

montanhas do Sul de Minas.

Em uma busca na internet por um cavalo de maior porte, confortável e ideal para 

cavalgadas, descobri minha paixão pelo cavalo Mangalarga — especialmente pela 

beleza da pelagem pampa.

Assim surgiu o Haras Dara. Hoje, meu sentimento é de extrema gratidão a Deus pelas 

alegrias que o cavalo me proporciona, pelos amigos que fiz, pelos prêmios 

conquistados e pela oportunidade de realizar este evento.

Compartilhar com amigos, sócios e criadores a Genetic Dara — fruto de uma seleção 

realizada puramente pelo meu instinto — é uma imensa satisfação. Criar essa raça 

maravilhosa tem sido uma jornada de alegria e realização.

Haras Dara
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COBERTURAS



DITADOR DARA (T.E.)
GRAFITE ACF (T.E.)  X ESCULTURA DONAT (T.E.)

Nascimento:  26/09/2019

Jovem GARANHÃO destaque nas pistas, disputando GERAL E PELAGEM, GRANDE 
CAMPEÃO NACIONAL CAVALO DE MARCHA e RESERVADO GRANDE CAMPEÃO NACIONAL 
CAVALO PAMPA 2023, filho de ESCULTURA DONAT (T.E.), matriz unanimidade na raça 
MANGALARGA, sendo irmão materno de IMPERIAL DONAT (T.E.), maior GARANHÃO 
PAMPA da atualidade, entre outros. Em sua linha alta, GRAFITE ACF (T.E.), que vai a 
VERMUTE ACF (T.E.), portanto, genética e qualidade genuína de marcha é o que 
define este jovem GARANHÃO. Condições especiais para o leilão!

01
COBERTURAS

L O T E



FAISÃO ACF
VERMUTE ACF (T.E.)  X VENEZA ACF

Nascimento:  22/08/2013

O GRANDE CAMPEÃO NACIONAL CAVALO DE MARCHA, FAISÃO ACF, GARANHÃO que, 
após brilhar nas pistas, vem se destacando com o altíssimo nível de marcha de 
sua produção, impressionando pela excelente qualidade de montada.
Alguns de seus filhos: ANIL SP DO PAPU, HARMONIA DO GADU (T.E.), ALAMEDA DA 
JAUAPERI (T.E.), FEDERADA DA TARLIM (T.E.), JAVA DO AEJ (T.E.), CACHAÇA DA JAUAPERI 
(T.E.), AMANHECER DA JAUAPERI, MUSTANG SEB, ALANA DO TAQUARA (T.E.) e GALANTE 
DARA (T.E.), entre outros, que juntos já conquistaram 8 GRANDES CAMPEONATOS E 
RESERVADOS GRANDES CAMPEONATOS NACIONAIS.
Oportunidade única de adquirir coberturas desse PRODUTOR COMPROVADO DE 
GRANDES CAMPEÕES em condições especiais para o leilão!

02
COBERTURAS

L O T E



ANIMAIS



ASSISTIR O  VÍDEOCLIQUE AQUI PARA

GRANDE CAMPEÃ NACIONAL DE MARCHA 2016

01
V E N D A  D E  5 0 %

ESCULTURA DONAT (T.E.) 
 GALILEO R.M.  × IMAGEM R.M.

Nascimento:  18/12/2012

H O M O Z I G O T O

L O T E

Na batida do martelo, o investidor leva para casa duas certezas: retorno garantido 
e uma verdadeira máquina de produzir Grandes Campeões.
Falar sobre ESCULTURA DONAT (T.E.) é desafiador, pois contra fatos não há 
argumentos. Então, vamos aos números:

50%
V E N D A



ASSISTIR O  VÍDEOCLIQUE AQUI PARA

01
VENDA DE  50%

L O T E

F I L H O S
IMPERIAL DONAT (T.E.) – RESERVADO GRANDE CAMPEÃO NACIONAL | Recordista em 
vendas de coberturas na raça
ATLÂNTICO DARA (T.E.) – RESERVADO CAMPEÃO NACIONAL
DITADOR DARA (T.E.) – GRANDE CAMPEÃO NACIONAL
BARUCK DARA (T.E.) – GRANDE CAMPEÃO NACIONAL
FATOR DO FABULOSO (T.E.) – RESERVADO GRANDE CAMPEÃO NACIONAL | GRANDE 
CAMPEÃO BRASILEIRO
GALANTE DARA (T.E.) – CAMPEÃO NACIONAL DE MARCHA | CAMPEÃO NACIONAL GERAL
GABARITO DARA (T.E.) – RESERVADO GRANDE CAMPEÃO BRASILEIRO
F I L H A S
BAILARINA DARA (T.E.) – GRANDE CAMPEÃ NACIONAL | RESERVADA GRANDE CAMPEÃ 
NACIONAL
CLARISSA DARA (T.E.) – BI-RESERVADA GRANDE CAMPEÃ NACIONAL POTRA DE MARCHA 
| GRANDE CAMPEÃ BRASILEIRA ÉGUA DE MARCHA | GRANDE CAMPEÃ BRASILEIRA ÉGUA 
GERAL | RESERVADA GRANDE CAMPEÃ NACIONAL ÉGUA DE MARCHA
GUARANIA DARA (T.E.) – GRANDE CAMPEÃ BRASILEIRA POTRA | GRANDE CAMPEÃ 
NACIONAL POTRA GERAL | RESERVADA GRANDE CAMPEÃ NACIONAL POTRA DE MARCHA
15 Produtos com 12 diferentes garanhões
11 Grandes Campeonatos Brasileiros e Nacionais
12 Reservados Grandes Campeonatos Brasileiros e Nacionais
I N É D I T O S
GALÃ DARA (T.E.) | PAI: JUSTICEIRO ACF (T.E.)
HALLAND DARA (T.E.) | PAI: PRÊMIO DO OTNACER (T.E.)
HARMONIA DARA (T.E.) | PAI: INHAMBU ACF (T.E.)
HERDEIRO DARA (T.E.) | PAI: ESPANHOL DARA (T.E.)

ESCULTURA DONAT (T.E.) 
GALILEO R .M.  × IMAGEM R .M.

Isso é GENETIC DARA PINTANDO COM MARCHA.

50%
V E N D A



HARMONIA DARA (T.E.)
INHAMBÚ ACF (T.E.)  × ESCULTURA DONAT (T.E.)

Nascimento:  12/1 1/2023

02
VENDA DE  50%

L O T E

Potra de beleza racial indiscutível e marcha extraordinária, filha de dois GRANDES 
CAMPEÕES NACIONAIS e irmã de inúmeros GRANDES CAMPEÕES NACIONAIS.
Além disso, é irmã própria da atual GRANDE CAMPEÃ NACIONAL POTRA, GUARÂNIA 
DARA (T.E.), em parceria com HARAS BRAIDO.
Suas qualidades zootécnicas e consistência genética de alto nível a definem 
como um animal de equilíbrio excepcional e futuro promissor, tanto nas pistas 
quanto na reprodução.

GENETIC DARA PINTANDO COM MARCHA.

50%
V E N D A

ASSISTIR O  VÍDEOCLIQUE AQUI PARA

https://www.youtube.com/watch?v=kbQgaM7AxlA&list=PL_E8SEMM1uLc3Cx7Xrjue9pIsH5lJfgnC&index=3&pp=gAQBiAQB


Oportunidade única de adquirir genética de ponta, cuja consistência vem sendo 
comprovada a cada dia.
Além de possuir um potencial competitivo para as pistas de 2025, já ostenta títulos 
expressivos:
BI-RESERVADA GRANDE CAMPEÃ NACIONAL POTRANCA DE MARCHA
GRANDE CAMPEÃ BRASILEIRA DE MARCHA E GERAL 2023
RESERVADA GRANDE CAMPEÃ NACIONAL DE MARCHA 2023
Filha da ícone ESCULTURA DONAT (T.E.) e de TOPÁZIO JMJ, um dos maiores 
reprodutores da atualidade.
Na batida do martelo, o comprador leva para casa a forma da marcha e o 
caminho da produção dos sonhados e almejados GRANDES CAMPEONATOS.

CLARISSA DARA (T.E.) 
TOPÁZIO JMJ × ESCULTURA DONAT (T.E.)

Nascimento:  24/12/2018

03
VENDA DE  50%

L O T E

GENETIC DARA PINTANDO COM MARCHA.

50%
V E N D A

ASSISTIR O  VÍDEOCLIQUE AQUI PARA

https://www.youtube.com/watch?v=fpHF4hSSClc&list=PL_E8SEMM1uLc3Cx7Xrjue9pIsH5lJfgnC&index=4&pp=gAQBiAQB


Primeira filha da extraordinária CLARISSA DARA (T.E.), no GRANDE CAMPEÃO 
NACIONAL, o fenômeno BALE ACF.
Potra de marcha genuína, que se destaca pelo diagrama, estabilidade e correção 
de movimentos.
Para quem busca uma potra diferenciada, pronta para brigar no fino, essa é a 
genética de marca de ponta.

HELOÍSA DARA (T.E.)
BALE ACF × CLARISSA DARA (T.E.)

Nascimento:  01/02/2024

04
VENDA DE  50%

L O T E

GENETIC DARA PINTANDO COM MARCHA.

50%
V E N D A

ASSISTIR O  VÍDEOCLIQUE AQUI PARA

https://www.youtube.com/watch?v=uuJsWGG1fwg&list=PL_E8SEMM1uLc3Cx7Xrjue9pIsH5lJfgnC&index=5&pp=gAQBiAQB


ASSISTIR O  VÍDEOCLIQUE AQUI PARA

ESCRAVA DONAT (T.E.)
JAPURÁ DO CAPILÉ × QUEBEC DA JANGA (T.E.)

Nascimento:  07/1 1/2012

05
VENDA DE  50%

L O T E

Doadora de sangue aberto, genuína de marcha e de pelagem preta exuberante.
Produziu simplesmente a eterna BELLA NEGRA DARA (T.E.), além de EXÓTICA DARA 
(T.E.), FEITICEIRA DARA (T.E.) e, recentemente, com VERMUTE ACF (T.E.), trouxe HELLENA 
DARA (T.E.) e SAMANTA ACF (T.E.), esta última reserva absoluta do HARAS ACF.
Uma oportunidade única para os amantes da marcha e, especialmente, da 
pelagem preta de nível A.
Na batida do martelo, o comprador leva para casa 50% desse fenômeno de 
produção, com direito a embriões alternados com os sócios e a opção de levá-la 
para casa, se assim preferir.

GENETIC DARA PINTANDO COM MARCHA.

50%
V E N D A



HELLENA DARA (T.E.)
VERMUTE ACF (T.E.)  × ESCRAVA DONAT

Nascimento: 09/12/2023

06
VENDA DE  50%

L O T E

Momento mais que especial! Trata-se de mais uma filha de ESCRAVA DONAT, 
portanto, irmã materna da eterna BELLA NEGRA DARA (T.E.).
Na linha alta, é filha direta da lenda VERMUTE ACF (T.E.), carregando uma genética 
consagrada.
Além da pelagem exuberante, HELLENA DARA (T.E.) possui marcha genuína, 
chamando atenção pela habilidade nos movimentos, leveza, correção e 
estabilidade impressionantes.
Oportunidade de investimento certo.

GENETIC DARA PINTANDO COM MARCHA.

50%
V E N D A

ASSISTIR O  VÍDEOCLIQUE AQUI PARA

https://www.youtube.com/watch?v=gJ34k-elHHw&list=PL_E8SEMM1uLc3Cx7Xrjue9pIsH5lJfgnC&index=6&pp=gAQBiAQB


GAROTA DARA (T.E.)
XODÓ FSS × BELLA NEGRA DARA (T.E.)

Nascimento:  13/12/2022

07
VENDA DE  50%

L O T E

Mais uma oportunidade única! Filha da eterna BELLA NEGRA DARA (T.E.), em XODÓ FSS.
Potra castanha especial de marcha, com diagrama impecável, estabilidade e 
correção irreparáveis.
Na batida do martelo, o comprador leva para casa 50% desse fenômeno de 
marcha, com direito de pista até 13 de fevereiro de 2026.

GENETIC DARA PINTANDO COM MARCHA.

50%
V E N D A

ASSISTIR O  VÍDEOCLIQUE AQUI PARA

https://www.youtube.com/watch?v=Q0fGHiCti90&list=PL_E8SEMM1uLc3Cx7Xrjue9pIsH5lJfgnC&index=7&pp=gAQBiAQB


FEITICEIRA DARA (T.E.)
COLORIDO BI  × QUEBEC DA JANGA (T.E.)

Nascimento:  1 1/ 1 1/2021

A única preta pampa do leilão! Para quem busca uma égua de pista para disputar 
na ponta e uma futura doadora, essa é a oportunidade perfeita.
Se a qualidade de marcha já é um diferencial, FEITICEIRA DARA (T.E.) ainda traz um 
plus genético: Gene Tobiano Homozigoto, garantindo 100% de produção de filhos 
pampas.
De consistência genética de pura marcha, é irmã materna da excepcional 
ESCRAVA DONAT (T.E.).
Na linha alta, vem de COLORIDO BI, que simplesmente remete a OMELETE JB, 
agregando ainda mais valor à sua genética.
A oportunidade que define, literalmente, o GENETIC DARA PINTANDO COM MARCHA.

08
VENDA DE  50%

L O T E

HOMOZIGOTO

50%
V E N D A

ASSISTIR O  VÍDEOCLIQUE AQUI PARA

https://www.youtube.com/watch?v=rZIaM40Etf8&list=PL_E8SEMM1uLc3Cx7Xrjue9pIsH5lJfgnC&index=8&pp=gAQBiAQB


09
VE N DA  D E  5 0 %

GRACE KELY DONAT (T.E.)
GALILEO R.M.  × IMAGEM R.M.

Nascimento:  14/04/2015

L O T E

Simplesmente uma irmã própria da lenda 
ESCULTURA DONAT (T.E.), disponibilizada neste 
remate para aprimorar e PINTAR COM MARCHA o 
evento.
Égua genuína de marcha, com consistência 
genética indiscutível, fato comprovado já em seu 
primeiro ano de produção no haras. Com DITADOR 
DARA (T.E.), gerou ITALIANA DARA (T.E.) e ITALIANO 
DARA (T.E.), ambos genuínos de marcha e reserva 
absoluta para o futuro do HARAS DARA.
Na batida do martelo, o comprador leva para casa 
essa raridade, que reúne marcha genuína e 
genética diferenciada.

GENETIC DARA PINTANDO COM MARCHA.

50%
V E N D A

ASSISTIR O  VÍDEOCLIQUE AQUI PARA

https://www.youtube.com/watch?v=5EphRxcBCf0&list=PL_E8SEMM1uLc3Cx7Xrjue9pIsH5lJfgnC&index=9&pp=gAQBiAQB


ARARA SCHIAVI (T.E.)
PUMA R.M.  × SERIEMA FSP (T.E.)

Nascimento:  20/09/2020

10
VENDA DE  50%

L O T E

Na batida do martelo, o comprador leva para casa esse fenômeno de égua, atual 
CAMPEÃ BRASILEIRA e RESERVADA GRANDE CAMPEÃ BRASILEIRA DE MARCHA 2024.
Filha do fenômeno de produção PUMA R.M., em SERIEMA FSP (T.E.), que remete 
diretamente a PRÍNCIPE DA NATA.
Dona de qualidade indiscutível, tanto em marcha quanto em consistência 
genética, ARARA SCHIAVI (T.E.) reúne atributos que a tornam uma forte candidata 
para disputar na ponta das mais concorridas pistas de 2025.

GENETIC DARA PINTANDO COM MARCHA.

50%
V E N D A

ASSISTIR O  VÍDEOCLIQUE AQUI PARA

https://www.youtube.com/watch?v=jNoBOlZTP8I&list=PL_E8SEMM1uLc3Cx7Xrjue9pIsH5lJfgnC&index=10&pp=gAQBiAQB


HERANÇA DARA (T.E.)
PUMA R.M.  × SERIEMA FSP (T.E.)

Nascimento:  20/01/2024

11
VENDA DE  50%

L O T E

Dizer que a fruta não cai longe do pé é a melhor definição para esse lote especial.
Trata-se de uma irmã própria da extraordinária ARARA SCHIAVI (T.E.), carregando a 
mesma genética campeã.
Potra genuína de marcha, que impressiona pelo diagrama marchado, 
estabilidade e correção impecável de movimentos.
Realmente, uma potra diferenciada, pronta para brigar na cabeceira.

GENETIC DARA PINTANDO COM MARCHA.

50%
V E N D A

ASSISTIR O  VÍDEOCLIQUE AQUI PARA

https://www.youtube.com/watch?v=2teYH2Tzwks&list=PL_E8SEMM1uLc3Cx7Xrjue9pIsH5lJfgnC&index=11&pp=gAQBiAQB


ASSISTIR O  VÍDEOCLIQUE AQUI PARA

VISÃO ACF × PUMA R.M.

12
EMBRIÃO •  50%

L O T E

Simplesmente 50% de um embrião de uma das maiores reprodutoras da história 
do renomado HARAS ACF, VISÃO ACF, em um dos garanhões homozigotos mais 
influentes da atualidade, PUMA R.M. (T.E.).
Esse acasalamento representa o que há de mais moderno no Mangalarga, 
buscando o equilíbrio de alto nível entre uma matriz de excelência e um garanhão 
homozigoto unanimidade na raça.
A prova dessa genética campeã está nas atuais GRANDES CAMPEÃS NACIONAIS 
POTRAS DE MARCHA, FELINA DO EFI (2023) e ÍRIS DA TARLIM (2024), descendentes 
diretas dessa linhagem consagrada.
Realmente, um embrião da prateleira de cima!

PUMA R.M.

VISÃO ACF

GENETIC DARA PINTANDO COM MARCHA.

50%
V E N D A



ASSISTIR O  VÍDEOCLIQUE AQUI PARA

TEL TAÇA DA S.L.G. (T.E.) 
× DIAMANTE DO GADU (T.E.)

13
EMBRIÃO •  50%

L O T E

Na batida do martelo, o comprador leva para casa 50% desse embrião realmente 
diferenciado, projetado para alcançar o equilíbrio perfeito entre morfologia e 
dinâmica de altíssimo nível.
Filho da fenomenal GRANDE CAMPEÃ NACIONAL ÉGUA DE MARCHA, TEL TAÇA DA S.L.G 
(T.E.)., com o melhor e mais desejado garanhão da atualidade, DIAMANTE DO GADU 
(T.E.), um dos maiores reprodutores da história da raça.
Um acasalamento dos sonhos, que atende aos mais exigentes e criteriosos 
projetos de criação.

DIAMANTE 
DO GADU (T.E.)

TEL TAÇA 
DA S.L.G. (T.E.) 

GENETIC DARA PINTANDO COM MARCHA.

50%
V E N D A



TEL ROMÊNIA DA S.L.G. (T.E.) 
× PUMA R.M.

14
EMBRIÃO •  50%

L O T E

Mais um acasalamento buscando a excelência!
TEL ROMÊNIA DA S.L.G. (T.E.), égua de rara beleza racial, recentemente introduzida ao 
time de doadoras alazãs do Haras, selecionada para acasalamentos com os 
melhores garanhões pampas e gerais da atualidade.
Agora, unida ao fenômeno de produção, o homozigoto PUMA R.M., pai das atuais 
GRANDES CAMPEÃS NACIONAIS DE MARCHA, FELINA DO EFI (2023) e ÍRIS DA TARLIM 
(2024).
Um embrião que dispensa comentários, unindo as melhores qualidades 
morfo-dinâmicas para resultados de alto nível.

PUMA R.M.

TEL ROMÊNIA 
DA S.L.G. (T.E.) 

GENETIC DARA PINTANDO COM MARCHA.

50%
V E N D A



ASSISTIR O  VÍDEOCLIQUE AQUI PARA

ELEITA DA ARAXÁ (T.E.) 
× PUMA R.M.

PUMA R.M.

15
EMBRIÃO •  50%

L O T E

Mais uma doadora escolhida com critério absoluto para ser acasalada com o 
fenômeno homozigoto PUMA R.M..
Dona de racial acima da média, com 93 pontos de registro, ELEITA já demonstrou 
sua excelência na reprodução, tendo produzido:
ESGRIMA DA TARLIM
OFICIAL DA ARAXÁ
NOBREZA DO CCP
DOMINANTE J.E.B., entre outros.
Um acasalamento planejado para unir características raciais superiores e a 
marcha de alto nível de ELEITA, com a pelagem e marcha genuína de PUMA R.M.

ELEITA 
DA ARAXÁ (T.E.)

GENETIC DARA PINTANDO COM MARCHA.

50%
V E N D A



FELINA DO EFI 
× IMPERIAL DONAT (T.E.)

16
EMBRIÃO •  100%

L O T E

IMPERIAL 
DONAT (T.E.)

FELINA DO EFI 

Na batida do martelo, o comprador leva para casa um embrião que une os dois 
melhores reprodutores pampas da atualidade.
Filho da GRANDE CAMPEÃ BRASILEIRA POTRA DE MARCHA e GRANDE CAMPEÃ 
NACIONAL POTRA DE MARCHA 2023, FELINA DO EFI, que vai a PUMA R.M., com o 
produtor de GRANDES CAMPEÕES, o homozigoto IMPERIAL DONAT (T.E.), que remete à 
consagrada ESCULTURA DONAT (T.E.).
Consistência genética de muita marcha e pelagem pampa de qualidade são 
garantias neste lote mais que especial.
Uma grande oportunidade para seguir ou iniciar uma criação com 
acasalamentos direcionados à produção de alto nível.

GENETIC DARA PINTANDO COM MARCHA.

100%
V E N D A

ASSISTIR O  VÍDEOCLIQUE AQUI PARA

https://www.youtube.com/watch?v=XgdkLzvA-BA&list=PL_E8SEMM1uLc3Cx7Xrjue9pIsH5lJfgnC&index=14&pp=gAQBiAQB


HELLENO DARA (T.E.)
VERMUTE ACF (T.E.)  × IMAGEM R.M.

Nascimento:  10/1 1/2023

17
VENDA DE  50%

L O T E

Mais um produto de acasalamento de excelência, reunindo o que há de melhor 
em pelagem e qualidade geral.
Filho de IMAGEM R.M., portanto, irmão materno da lenda ESCULTURA DONAT (T.E.), e 
na linha alta, filho direto de outra lenda, VERMUTE ACF (T.E.).
Um potro genuíno de marcha, com potencial para disputar na cabeceira, tanto 
nas pelagens quanto no geral.
Consistência genética e qualidade de marcha de alto nível definem esse lote 
diferenciado.

GENETIC DARA PINTANDO COM MARCHA.

50%
V E N D A

ASSISTIR O  VÍDEOCLIQUE AQUI PARA

https://www.youtube.com/watch?v=uZ-N0Myg4O8&list=PL_E8SEMM1uLc3Cx7Xrjue9pIsH5lJfgnC&index=15&pp=gAQBiAQB


HALLAND DARA (T.E.)
PRÊMIO DO OTNACER (T.E.)  × ESCULTURA DONAT (T.E.)

Nascimento:  29/12/2023

18
VENDA DE  50%

L O T E

Não é novidade que um filho de ESCULTURA DONAT (T.E.) chame atenção pelo nível 
de marcha.
Mas, além disso, HALLAND DARA (T.E.) impressiona pelo equilíbrio estrutural e racial, 
características que elevam ainda mais sua qualidade.
Na linha alta, é filho de PRÊMIO DO OTNACER (T.E.), um garanhão que deixa um 
legado de equilíbrio, garantindo a briga na ponta tanto na marcha quanto na 
morfologia.
Além de tudo, seu pedigree oferece uma opção diferenciada de sangue para 
acasalamentos futuros.

GENETIC DARA PINTANDO COM MARCHA.

50%
V E N D A

ASSISTIR O  VÍDEOCLIQUE AQUI PARA

https://www.youtube.com/watch?v=aJWjUsqIrcU&list=PL_E8SEMM1uLc3Cx7Xrjue9pIsH5lJfgnC&index=16&pp=gAQBiAQB


CIGANO DARA (T.E.)
LUAR DO H.I .C.  (T.E.)  × IMAGEM R.M.

Nascimento:  03/01/2019

19
VENDA DE  50%

L O T E

Mais um garanhão de pelagem exuberante, com genética de alto nível e marcha 
impecável.
Filho de IMAGEM R.M., portanto, irmão materno da lenda ESCULTURA DONAT (T.E.), 
com LUAR DO H.I.C (T.E.)., jovem garanhão de futuro promissor.
Dono de qualidades dinâmicas impressionantes, CIGANO DARA (T.E.) se destaca 
ainda pelo alto nível de montada.
Apto a estrear nas pistas em 2025, pronto para disputar na cabeceira.

GENETIC DARA PINTANDO COM MARCHA.

50%
V E N D A

ASSISTIR O  VÍDEOCLIQUE AQUI PARA

https://www.youtube.com/watch?v=8VDiLV1ztQg&list=PL_E8SEMM1uLc3Cx7Xrjue9pIsH5lJfgnC&index=17&pp=gAQBiAQB


REGULAMENTO DO LEILÃO

As vendas realizadas nos leilões são irrevogáveis e irretratáveis, não podendo o comprador recusar o animal ou solicitar 
redução de preço (A luz dos artigos 104, 420, 421 e 422 do código civil atual). Todos os participantes do Leilão obrigam-se de 
forma definitiva a acatar as disposições deste Regulamento, não podendo ninguém se escusar de aceitá-lo e cumpri-lo 
alegando que não o conhece (Art. 3° da Lei de Introdução ao Código Civil). Como é norma em todos os Leilões, o comprador 
é quem estabelece livremente o preço e nenhum índice deflacionário alterará o valor das promissórias rurais deste Leilão.

1. Imediatamente após a batida do martelo, o comprador dará aceite a uma única Nota Promissória no valor do 
negócio realizado, cuja substituição por NOTAS PROMISSÓRIAS com vencimentos mensais, e formalização do Contrato 
Particular de Compra e Venda com Reserva e Domínio, será feita no Escritório da Ouro Fino Leilões, quando do acerto de 
contas.

2. O comprador quando de sua primeira aquisição deverá preencher a ficha cadastral que lhe será entregue no leilão 
ou então preencher antecipadamente a mesma ficha cadastral no site Ouro Fino Leilões, indicando a sua inscrição estadual, 
qualificação pessoal ou de sua empresa, para emissão dos documentos necessários.

3. Assiste ao leiloeiro o direito de recusar o lance de pessoas que, ao seu exclusivo critério, considerar não idôneas. 
Ao vendedor reserva-se o direito de solicitar avalista de seu conhecimento, desde que manifeste essa exigência ao escritório 
da Ouro Fino Leilões, antes que o comprador faça o seu acerto de contas, ficando a aprovação do nome indicado a exclusivo 
critério do vendedor.

4. Nas vendas a prazo o COMPRADOR dará ao VENDEDOR em penhor pecuniário os animais adquiridos, até a 
quitação total da dívida, ficando o COMPRADOR de posse desses, na qualidade de fiel depositário, não podendo aliená-los 
nem onerá-los sem o consentimento por escrito do VENDEDOR. As notas promissórias fazem parte integrante do Contrato 
de Compra e Venda que terá efeito jurídico até o pagamento da última parcela, por sua vez o COMPRADOR se compromete 
a manter os animais adquiridos, protegidos pelas normas e medidas sanitárias exigidas. Caso venha a ocorrer morte do(s) 
animal (ais) na posse do COMPRADOR, tal fato o não desobriga do pagamento do saldo do preço, não restando ao 
VENDEDOR qualquer responsabilidade. As "crias" que nascerem dos animais comercializados serão consideradas frutos ou 
rendimentos provenientes do lote adquirido, de acordo com o art. 95 do Código Civil. Em caso de inadimplência, os frutos e 
rendimentos também serão restituídos ao VENDEDOR, integrando também a reserva de domínio estipulada neste 
documento.

5. Quando do acerto de contas, será entregue ao comprador cópia do Registro Genealógico, ficando o original e a 
comunicação de transferência para entrega após a quitação integral do valor.
6. As taxas referentes ao leilão serão pagas, SOBRE o VALOR DA BATIDA DO MARTELO INDEPENDENTE DE 
DESCONTOS, sendo pagas A VISTA, no acerto de contas e da seguinte forma: 6.1 - A comissão incidente será de: 8,5% (oito e 
meio por cento ) para o COMPRADOR nos leilões de equinos;

6.1. As taxas referentes ao leilão não serão devolvidas em nenhuma hipótese.

7. Ao efetuar um lance através do site www.ourofinoleiloes.com.br, telefone da mesa operadora ou no 
pregão/recinto ao vivo o cliente estará assumindo o compromisso de comprar o animal até a data de encerramento do leilão. 
Caso não assuma o lance, o cliente pagará multa no valor de 15% (quinze por cento) sobre o valor final da batida do martelo, 
além de estar sujeito a processo judicial.

8. O Lance para Arrematação vincula o comprador, nos moldes do artigo 427 do Código Civil, a saber: "a proposta 
de contrato obriga o proponente, se o contrário não resultar dos termos dela, da natureza do negócio, ou das circunstâncias 
do caso".

9.  O ICMS para equinos acima de 03 (três) anos, será calculado de acordo com a legislação vigente no Estado de 
São Paulo.

10. Nas vendas de Embrião pronto o comprador tem a responsabilidade da devolução da receptora, em bom estado, 
após o desmame do produto.

10.1. Nas vendas de barrigas, o produto nascido levará o sufixo do comprador, caso ele assim deseje e os custos 
referentes aos serviços de transferência, cobertura, transporte de sêmen, aluguel de receptora, inclusive a sua devolução (que 
deve se dar em bom estado) são de responsabilidade do comprador caso este opte por utilizar qualquer garanhão diferente 
daqueles cuja opção é apresentada no catálogo.

10.2. Na impossibilidade de coleta de embrião da doadora adquirida, qualquer que seja o motivo, o vendedor se obriga 
a dar ao comprador outras três opções de matrizes doadoras, a fim de que ele indique a sua nova opção a ser coletada, em 
substituição à barriga adquirida.

11. No caso de venda de coberturas e doses de sêmen, reserva-se ao vendedor o direito de cobrar taxa de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais) por dose de sêmen coletada a pedido do comprador e deixada à disposição desse.

12. O acerto de contas deverá ser feito no escritório da Ouro Fino Leilões, montado no recinto do Leilão, nesta mesma 
data ou até as 12h do dia seguinte ao leilão. Para os compradores que não estiverem presentes no recinto por ocasião da 
arrematação, será enviado, via e-mail, o contrato de compra e venda com a Nota Promissória Rural anexa para devida 
assinatura e reconhecimento de firma, além da conta corrente para depósito da entrada e comissão de compra do lote 
arrematado. Os animais adquiridos só serão liberados para retirada na propriedade do vendedor após o recebimento por parte 
do escritório da Ouro Fino Leilões do contrato assinado e reconhecido firma e após quitação dos valores da entrada e 
comissão de compra via depósito.



19. A autorização de divulgação e compartilhamento de informações a que se referem os itens 16 e 17 acima, se 
estende além dos sujeitos acima descritos, aos patrocinadores e apoiadores oficiais para o fiel cumprimento deste 
Regulamento e realização do Leilão.

20. A palavra do leiloeiro no decorrer do Leilão, está credenciada a alterar ou complementar as condições que o 
regem.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO LEILÕES DE EQUINOS:

1. O valor de cada lance, multiplicado por 52 (Cinquenta e dois), corresponderá ao valor total do negócio por animal.

2. O comprador efetuará o pagamento em uma das seguintes modalidades, à sua opção:
  1ª OPÇÃO - O pagamento do valor de arrematação será feito em 52 (cinquenta e duas) parcelas, 
vencendo-se as 02 (duas) parcelas no ato da aquisição e as 50 (cinquenta ) parcelas restantes 25 parcelas duplas e sucessivas 
representadas por NOTAS PROMISSÓRIAS RURAIS..

  2 ª OPÇÃO - O pagamento do valor total da arrematação será feito em 52 (cinquenta e duas) 
parcelas, vencendo-se as 02 ( duas) primeiras no ato do negócio), 2 (duas) parcelas com 30 (trinta) dias, 2 (duas) parcelas 
com 60 (sessenta) dias, 2 (duas) parcelas com 90 (noventa) dias, 2 (duas) parcelas com 120 (cento e vinte) dias, 2 (duas) 
parcelas com 150 (cento e cinquenta) dias, 2 (duas) parcelas com 180 (cento e oitenta) dias, 2 (duas) parcelas com 210 
(duzentos e dez) dias, 2 (duas) parcelas com 240 (duzentos e quarenta) dias, 2 (duas) parcelas com 270 (duzentos e setenta) 
dias, 2 (duas) parcelas com 300 (trezentos) dias, 2 (duas) parcelas com 330 (trezentos e trinta) dias, 2 (duas) parcelas com 
360 (trezentos e sessenta) dias, 2 (duas) parcelas com 390 (trezentos e noventa) dias, 2 (duas) parcelas com 420 
(quatrocentos e vinte) dias, 2 (duas) parcelas com 450 (quatrocentos e cinquenta) dias, 2 (duas) parcelas com 480 
(quatrocentos e oitenta) dias, 2 (duas) parcelas com 510 (quinhentos e dez) dias, 2 (duas) parcelas com 540 (quinhentos e 
quarenta) dias, 2 (duas) parcelas com 570 (quinhentos e setenta) dias, 2 (duas) parcelas com 600 (seiscentos) dias, 2 (duas) 
parcelas com 630 (seiscentos e trinta) dias, 2 (duas) parcelas com 660 (seiscentos e sessenta) dias, 2 (duas) parcelas com 690 
(seiscentos e noventa) dias, 2 (duas) parcelas com 720 (setecentos e vinte) dias e 2 ( duas) parcelas com 750 (setecentos e 
cinquenta) dias representadas por NOTA PROMISSÓRIA RURAL. EXEMPLO: LANCE DE R$ 100,00 DE PARCELA- PREÇO DO 
LOTE R$ 5.200,00 (valor total do animal). SENDO: VALOR DE ENTRADA = R$ 200,00, 25 parcelas duplas no VALOR DE R$ 
200,00 COM VENCIMENTOS MENSAIS REPRESENTADOS POR NOTAS PROMISSÓRIAS RURAIS.

  3 ª OPÇÃO - O pagamento do valor total da arrematação será feito em 5 (cinco) parcelas mensais, 
com 2% (dois por cento) de desconto. EXEMPLO: LANCE DE R$ 100,00 DE PARCELA PREÇO DO LOTE R$ 5.200,00 (valor 
total do animal) COM DESCONTO DE 2% = R$ 5.096,00 SENDO 5 parcelas de R$ 1.019,20, o 1° NO ATO DA COMPRA, 0 2° 
PARA 30 DIAS, O 3° PARA 60 DIAS, O 4° PARA 90 DIAS E o 5° PARA 120 DIAS

  4ª OPÇÃO - O pagamento à vista com 8% (oito por cento) de desconto. EXEMPLO: LANCE DE R$ 
100,00 DE PARCELA - PREÇO DO LOTE R$ 5.200,00 COM DESCONTO DE 10% =1 PARCELA ÚNICA NO VALOR DE R$ 
4.680,00.

CONDIÇÕES GERAIS PARA A VENDA DO DIREITO DE ESCOLHA:

1. Por meio do presente leilão, coloca-se à venda o direito de escolha de 50% de um produto nascido a partir da 
relação constante da carta de monta a ser apresentada pelo leiloeiro no momento da venda do lote em questão.

2. O direito de escolha consiste na prerrogativa de o comprador escolher dentre os produtos nascidos a partir da 
relação de embriões informada pelo leiloeiro, 50% de um macho ou de uma fêmea, tornando-se sócio do vendedor.

3. O produto escolhido será registrado com o sufixo do vendedor.

4. Os direitos de pista, alojamento e de reprodução se regerá de acordo com as condições constantes do presente 
regulamento e da descrição do respectivo lote.

13. Para os compradores que estiverem presentes no Leilão, a retirada dos animais deverá ser feita até as 10 (dez) 
horas do dia seguinte ao Leilão, impreterivelmente, sob pena do pagamento de estadia a campo, no valor diário de R$ 150,00 
(cento e cinquenta reais), prazo no qual os vendedores se obrigam a manter os animais sob sua guarda. Ultrapassando esse 
prazo, a responsabilidade pela guarda e por eventuais custos que decorram no atraso na retirada, serão dos compradores.

13.1. Fica facultado ao vendedor reter o animal caso a dívida com diárias não seja quitada no momento da retirada. A 
responsabilidade por eventuais custos, acidentes, cuidados veterinários, medicamentos e eventual morte do lote adquirido, 
que ocorram após a batida do martelo, serão de exclusiva responsabilidade dos compradores.

13.2. Em caso de atraso no pagamento de qualquer das parcelas, ocorrerá o vencimento antecipado de todo o saldo 
devedor, o qual se tornará imediatamente exigível, além da incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, multa de 2% (dois 
por cento), a ser calculada sobre todo o saldo devedor atualizado.

13.3. Caso o comprador não regularize a pendência no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data de 
vencimento original, fica a exclusivo critério do vendedor providenciar a execução do saldo em aberto, observado o disposto 
no item 13.2 acima, ou promover as medidas judiciais cabíveis tendentes a obter a retomada do animal, sendo que nessa 
hipótese o comprador perderá em favor do vendedor, todos os valores já pagos, sem prejuízo de responder também pelas 
indenizações cabíveis, perdas e danos e lucros cessantes.

14. PARCERIAS: No caso de venda de 50% de animal(ais), seja macho ou fêmea, observar-se-ão as condições 
específicas indicadas no respectivo lote e apregoadas pelo Leiloeiro, ficando constituído o condomínio entre comprador e 
vendedor.

14.1. Os lotes que impliquem na comercialização de 50% (cinquenta por cento) de determinado animal ou embrião, 
bem como nos lotes para aquisição de direitos de reprodução, é vedada a arrematação em conjunto por mais de dois 
arrematantes, ou seja, admite-se a compra apenas por no máximo dois arrematantes.  Consequentemente, não serão gerados, 
em qualquer hipótese, contratos em nome de mais de dois arrematantes e/ou emitidas notas promissórias por mais de dois 
arrematantes.

14.2. Durante o período de alojamento do animal, o condômino arcará integralmente com todas as despesas de 
manutenção e, se assim desejar, inscrever o animal para exposições e competições em seu nome, suportando todos os custos 
e recebendo integralmente as respectivas premiações.

14.2.1. Na hipótese de animais e/ou embriões arrematados em situação onde o comprador se tome condômino do 
vendedor, desde que esse último seja previamente consultado e manifeste a sua aceitação por escrito, o lote arrematado 
poderá permanecer na propriedade do vendedor, o qual repassará ao comprador a parte que lhe cabe suportar quanto às 
respectivas despesas de manutenção. As quais ficam desde já fixadas em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais, 
pela respectiva fração de propriedade do comprador. Eventuais despesas com exames diagnósticos, laboratoriais, cirurgias, 
honorários veterinários, medicamentos, material de qualquer natureza, dentre outras, serão repassadas ao comprador, na 
respectiva proporção de sua participação no condomínio.

14.2.2. Tais valores serão corrigidos, de acordo com a menor periodicidade prevista em lei, pela variação positiva do 
IGP-M ou por qualquer outro índice que venha a substituí-lo.

14.3. Em caso de vendas de cobertura ou sêmen, os valores brutos arrecadados, serão divididos entre os condôminos 
na respectiva proporção de suas cotas, descontadas as despesas incorridas para comercialização e coleta.

14.4. Em se tratando de fêmeas em idade reprodutiva, os embriões serão coletados alternadamente, iniciando-se pelo 
comprador seguindo para o vendedor, assim sucessivamente. Somente depois de confirmado o embrião é que se inicia a vez 
do outro condômino de realizar as coletas. Os custos com sêmen e motoboy para transporte desse, serão de responsabilidade 
do condômino que será o proprietário do respectivo embrião. As despesas relativas aos serviços veterinário, medicamentos, 
material e receptoras, serão suportadas da forma que vier a ser definida pelos condôminos.

14.5. Qualquer condição diferente do quanto aqui disposto, deverá obrigatoriamente constar do respectivo catálogo 
do leilão ou ter sido anunciada publicamente pelo Leiloeiro, sob pena de não vincular o vendedor.

14.6. Recomenda-se aos compradores que procedam a inspeção prévia de todos os animais do leilão, acompanhados, 
inclusive, de técnicos e veterinários de sua confiança, na medida em que não serão aceitas eventuais reclamações posteriores.

15. Todas as informações constantes do catálogo são de responsabilidade do vendedor.

16. A Ouro Fino Leilões, na qualidade de realizadora do Leilão, desenvolve todos os esforços para a regularidade dos 
negócios e não responde solidária e/ou subsidiariamente pela liquidação das vendas realizadas através do Leilão, nem pelas 
obrigações assumidas pelas partes.

17. PARTICIPANTES, COMPRADORES, AVALISTAS, VENDEDORES e LEILOEIRA declaram ter conhecimento quanto 
às disposições previstas na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), responsabilizando-se por seu integral 
cumprimento.

18. PARTICIPANTES, COMPRADORES, AVALISTAS, VENDEDORES e LEILOEIRA desde já autorizam uma à outra a 
utilizarem todas as informações e dados a que venham a ter acesso para o cumprimento do objeto deste Regulamento, 
devendo garantir a segurança e guarda de tais informações. Caso necessário que tais informações sejam disponibilizadas ou 
arquivadas em banco de dados de terceiros, as partes desde já autorizam a outra parte a assim proceder, exigindo ainda que 
o terceiro cumpra os termos e condições previstos na LGPD.



19. A autorização de divulgação e compartilhamento de informações a que se referem os itens 16 e 17 acima, se 
estende além dos sujeitos acima descritos, aos patrocinadores e apoiadores oficiais para o fiel cumprimento deste 
Regulamento e realização do Leilão.

20. A palavra do leiloeiro no decorrer do Leilão, está credenciada a alterar ou complementar as condições que o 
regem.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO LEILÕES DE EQUINOS:

1. O valor de cada lance, multiplicado por 52 (Cinquenta e dois), corresponderá ao valor total do negócio por animal.

2. O comprador efetuará o pagamento em uma das seguintes modalidades, à sua opção:
  1ª OPÇÃO - O pagamento do valor de arrematação será feito em 52 (cinquenta e duas) parcelas, 
vencendo-se as 02 (duas) parcelas no ato da aquisição e as 50 (cinquenta ) parcelas restantes 25 parcelas duplas e sucessivas 
representadas por NOTAS PROMISSÓRIAS RURAIS..

  2 ª OPÇÃO - O pagamento do valor total da arrematação será feito em 52 (cinquenta e duas) 
parcelas, vencendo-se as 02 ( duas) primeiras no ato do negócio), 2 (duas) parcelas com 30 (trinta) dias, 2 (duas) parcelas 
com 60 (sessenta) dias, 2 (duas) parcelas com 90 (noventa) dias, 2 (duas) parcelas com 120 (cento e vinte) dias, 2 (duas) 
parcelas com 150 (cento e cinquenta) dias, 2 (duas) parcelas com 180 (cento e oitenta) dias, 2 (duas) parcelas com 210 
(duzentos e dez) dias, 2 (duas) parcelas com 240 (duzentos e quarenta) dias, 2 (duas) parcelas com 270 (duzentos e setenta) 
dias, 2 (duas) parcelas com 300 (trezentos) dias, 2 (duas) parcelas com 330 (trezentos e trinta) dias, 2 (duas) parcelas com 
360 (trezentos e sessenta) dias, 2 (duas) parcelas com 390 (trezentos e noventa) dias, 2 (duas) parcelas com 420 
(quatrocentos e vinte) dias, 2 (duas) parcelas com 450 (quatrocentos e cinquenta) dias, 2 (duas) parcelas com 480 
(quatrocentos e oitenta) dias, 2 (duas) parcelas com 510 (quinhentos e dez) dias, 2 (duas) parcelas com 540 (quinhentos e 
quarenta) dias, 2 (duas) parcelas com 570 (quinhentos e setenta) dias, 2 (duas) parcelas com 600 (seiscentos) dias, 2 (duas) 
parcelas com 630 (seiscentos e trinta) dias, 2 (duas) parcelas com 660 (seiscentos e sessenta) dias, 2 (duas) parcelas com 690 
(seiscentos e noventa) dias, 2 (duas) parcelas com 720 (setecentos e vinte) dias e 2 ( duas) parcelas com 750 (setecentos e 
cinquenta) dias representadas por NOTA PROMISSÓRIA RURAL. EXEMPLO: LANCE DE R$ 100,00 DE PARCELA- PREÇO DO 
LOTE R$ 5.200,00 (valor total do animal). SENDO: VALOR DE ENTRADA = R$ 200,00, 25 parcelas duplas no VALOR DE R$ 
200,00 COM VENCIMENTOS MENSAIS REPRESENTADOS POR NOTAS PROMISSÓRIAS RURAIS.

  3 ª OPÇÃO - O pagamento do valor total da arrematação será feito em 5 (cinco) parcelas mensais, 
com 2% (dois por cento) de desconto. EXEMPLO: LANCE DE R$ 100,00 DE PARCELA PREÇO DO LOTE R$ 5.200,00 (valor 
total do animal) COM DESCONTO DE 2% = R$ 5.096,00 SENDO 5 parcelas de R$ 1.019,20, o 1° NO ATO DA COMPRA, 0 2° 
PARA 30 DIAS, O 3° PARA 60 DIAS, O 4° PARA 90 DIAS E o 5° PARA 120 DIAS

  4ª OPÇÃO - O pagamento à vista com 8% (oito por cento) de desconto. EXEMPLO: LANCE DE R$ 
100,00 DE PARCELA - PREÇO DO LOTE R$ 5.200,00 COM DESCONTO DE 10% =1 PARCELA ÚNICA NO VALOR DE R$ 
4.680,00.

CONDIÇÕES GERAIS PARA A VENDA DO DIREITO DE ESCOLHA:

1. Por meio do presente leilão, coloca-se à venda o direito de escolha de 50% de um produto nascido a partir da 
relação constante da carta de monta a ser apresentada pelo leiloeiro no momento da venda do lote em questão.

2. O direito de escolha consiste na prerrogativa de o comprador escolher dentre os produtos nascidos a partir da 
relação de embriões informada pelo leiloeiro, 50% de um macho ou de uma fêmea, tornando-se sócio do vendedor.

3. O produto escolhido será registrado com o sufixo do vendedor.

4. Os direitos de pista, alojamento e de reprodução se regerá de acordo com as condições constantes do presente 
regulamento e da descrição do respectivo lote.

13. Para os compradores que estiverem presentes no Leilão, a retirada dos animais deverá ser feita até as 10 (dez) 
horas do dia seguinte ao Leilão, impreterivelmente, sob pena do pagamento de estadia a campo, no valor diário de R$ 150,00 
(cento e cinquenta reais), prazo no qual os vendedores se obrigam a manter os animais sob sua guarda. Ultrapassando esse 
prazo, a responsabilidade pela guarda e por eventuais custos que decorram no atraso na retirada, serão dos compradores.

13.1. Fica facultado ao vendedor reter o animal caso a dívida com diárias não seja quitada no momento da retirada. A 
responsabilidade por eventuais custos, acidentes, cuidados veterinários, medicamentos e eventual morte do lote adquirido, 
que ocorram após a batida do martelo, serão de exclusiva responsabilidade dos compradores.

13.2. Em caso de atraso no pagamento de qualquer das parcelas, ocorrerá o vencimento antecipado de todo o saldo 
devedor, o qual se tornará imediatamente exigível, além da incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, multa de 2% (dois 
por cento), a ser calculada sobre todo o saldo devedor atualizado.

13.3. Caso o comprador não regularize a pendência no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data de 
vencimento original, fica a exclusivo critério do vendedor providenciar a execução do saldo em aberto, observado o disposto 
no item 13.2 acima, ou promover as medidas judiciais cabíveis tendentes a obter a retomada do animal, sendo que nessa 
hipótese o comprador perderá em favor do vendedor, todos os valores já pagos, sem prejuízo de responder também pelas 
indenizações cabíveis, perdas e danos e lucros cessantes.

14. PARCERIAS: No caso de venda de 50% de animal(ais), seja macho ou fêmea, observar-se-ão as condições 
específicas indicadas no respectivo lote e apregoadas pelo Leiloeiro, ficando constituído o condomínio entre comprador e 
vendedor.

14.1. Os lotes que impliquem na comercialização de 50% (cinquenta por cento) de determinado animal ou embrião, 
bem como nos lotes para aquisição de direitos de reprodução, é vedada a arrematação em conjunto por mais de dois 
arrematantes, ou seja, admite-se a compra apenas por no máximo dois arrematantes.  Consequentemente, não serão gerados, 
em qualquer hipótese, contratos em nome de mais de dois arrematantes e/ou emitidas notas promissórias por mais de dois 
arrematantes.

14.2. Durante o período de alojamento do animal, o condômino arcará integralmente com todas as despesas de 
manutenção e, se assim desejar, inscrever o animal para exposições e competições em seu nome, suportando todos os custos 
e recebendo integralmente as respectivas premiações.

14.2.1. Na hipótese de animais e/ou embriões arrematados em situação onde o comprador se tome condômino do 
vendedor, desde que esse último seja previamente consultado e manifeste a sua aceitação por escrito, o lote arrematado 
poderá permanecer na propriedade do vendedor, o qual repassará ao comprador a parte que lhe cabe suportar quanto às 
respectivas despesas de manutenção. As quais ficam desde já fixadas em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais, 
pela respectiva fração de propriedade do comprador. Eventuais despesas com exames diagnósticos, laboratoriais, cirurgias, 
honorários veterinários, medicamentos, material de qualquer natureza, dentre outras, serão repassadas ao comprador, na 
respectiva proporção de sua participação no condomínio.

14.2.2. Tais valores serão corrigidos, de acordo com a menor periodicidade prevista em lei, pela variação positiva do 
IGP-M ou por qualquer outro índice que venha a substituí-lo.

14.3. Em caso de vendas de cobertura ou sêmen, os valores brutos arrecadados, serão divididos entre os condôminos 
na respectiva proporção de suas cotas, descontadas as despesas incorridas para comercialização e coleta.

14.4. Em se tratando de fêmeas em idade reprodutiva, os embriões serão coletados alternadamente, iniciando-se pelo 
comprador seguindo para o vendedor, assim sucessivamente. Somente depois de confirmado o embrião é que se inicia a vez 
do outro condômino de realizar as coletas. Os custos com sêmen e motoboy para transporte desse, serão de responsabilidade 
do condômino que será o proprietário do respectivo embrião. As despesas relativas aos serviços veterinário, medicamentos, 
material e receptoras, serão suportadas da forma que vier a ser definida pelos condôminos.

14.5. Qualquer condição diferente do quanto aqui disposto, deverá obrigatoriamente constar do respectivo catálogo 
do leilão ou ter sido anunciada publicamente pelo Leiloeiro, sob pena de não vincular o vendedor.

14.6. Recomenda-se aos compradores que procedam a inspeção prévia de todos os animais do leilão, acompanhados, 
inclusive, de técnicos e veterinários de sua confiança, na medida em que não serão aceitas eventuais reclamações posteriores.

15. Todas as informações constantes do catálogo são de responsabilidade do vendedor.

16. A Ouro Fino Leilões, na qualidade de realizadora do Leilão, desenvolve todos os esforços para a regularidade dos 
negócios e não responde solidária e/ou subsidiariamente pela liquidação das vendas realizadas através do Leilão, nem pelas 
obrigações assumidas pelas partes.

17. PARTICIPANTES, COMPRADORES, AVALISTAS, VENDEDORES e LEILOEIRA declaram ter conhecimento quanto 
às disposições previstas na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), responsabilizando-se por seu integral 
cumprimento.

18. PARTICIPANTES, COMPRADORES, AVALISTAS, VENDEDORES e LEILOEIRA desde já autorizam uma à outra a 
utilizarem todas as informações e dados a que venham a ter acesso para o cumprimento do objeto deste Regulamento, 
devendo garantir a segurança e guarda de tais informações. Caso necessário que tais informações sejam disponibilizadas ou 
arquivadas em banco de dados de terceiros, as partes desde já autorizam a outra parte a assim proceder, exigindo ainda que 
o terceiro cumpra os termos e condições previstos na LGPD.
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